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LEI Nº 2.548/2025, DE 05 DE MAIO DE 2025. 

 

 

 

"INSTITUI NO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA-
MG, A CAMPANHA 'MAIO VERDE', PREVENDO 
AÇÕES EDUCATIVAS PARA EVITAR O 
ABANDONO DE ANIMAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 
 
 
 
 
 
 

A Prefeita Municipal de Borda da Mata, TATIANA PIRES PEREIRA 

COBRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ela sanciona a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Campanha "Maio Verde" no Município de Borda 

da Mata - MG, a ser realizado anualmente, no mês de maio, com o objetivo de 

conscientizar a população e combater os maus tratos e o abandono de animais.  

 

Art. 2º - A instituição da campanha "Maio Verde" tem como objetivos:  

I - conscientizar a população de que o abandono de animais é crime, além 

de ser um ato cruel que pode condenar o animal abandonado à morte;  

 

II - dar maior visibilidade ao tema, estimulando a guarda responsável e a 

prevenção ao abandono de animais;  

 

III - contribuir para melhoria dos indicadores relativos ao abandono de 

animais no Município de Borda da Mata/MG;  

 

IV - ampliar o nível de resolução das ações direcionadas ao abandono de 

animais por meio de ações integradas envolvendo a população, órgãos públicos e 

organizações que atuam na área.  

 

CERTIFICO, para os devidos fins que 

este documento foi publicado no átrio 

da Prefeitura Municipal de Borda da 

Mata, em conformidade com o Art. 88, 

VII c/c Art. 3º da EM 08/09 da Lei 

Orgânica do Município de Borda da Mata, 

bem como no Diário Oficial Eletrônico, 

conforme Lei nº 2.123/2019. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Borda da Mata, _____/_____/_________. 

 

 

 ______________________________ 
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Art. 3º - O evento ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Borda da Mata/MG.  

 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.     

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata, Estado de Minas Gerais, em 05 de 

maio de 2025. 

 

 

 

TATIANA PIRES PEREIRA COBRA  
Prefeita Municipal 


